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São Paulo, 22 de agosto de 2023. 

 

Ofício nº. 37/2023 

 

Reiteração – Ofício nº 05/2023 

 

 

À Sua Excelência o Senhor 

FLORISVALDO FIORENTINO JÚNIOR 

Defensor Público Geral do Estado de São Paulo 

 

 

Excelentíssimo Defensor Público-Geral, 

 

 

 

 

No dia 09 de fevereiro deste ano, a Associação Paulista 

das Defensoras e Defensores Públicos encaminhou ofício à 

Coordenadora Geral de Administração (documento anexo) tratando 

da política de conserto dos notebooks funcionais enviados às 

Defensoras e Defensores Públicos. 
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O pedido foi deduzido pela Apadep após aportarem 

casos concretos nos quais a Administração Superior estaria repassando 

os custos de reparo às/aos Defensoras/es Públicas/os. 

 

Diante desse cenário, invocando o artigo 11, caput e § 

1º, da Lei nº. 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), a Associação 

pediu que fossem esclarecidos os seguintes questionamentos: 

 

i) os notebooks funcionais de Defensoras/es são cobertos 

por seguro e/ou possuem garantia contra danos físicos, 

subtrações, danos elétricos e danos causados por água 

ou outros líquidos?; ii) em caso positivo, qual a exata 

medida dessa cobertura e qual o procedimento adotado 

para acionamento?; e iii) em caso negativo, há 

possibilidade e interesse nessa contratação? 

 

 

Além disso, solicitou-se uma revisão da política de reparos 

aos notebooks funcionais, para que o conserto, salvo comprovado dolo, 

seja suportado pela Instituição. 

 

Passados mais de cinco meses, nenhuma resposta foi 

dada. 
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Enfatizamos não ser razoável que, em caso de avaria a 

uma ferramenta de trabalho cedida pela instituição, o custo de 

eventual conserto fique a cargo da Defensora ou do Defensor Público, 

salvo nos casos em que se comprovar o dolo, sendo inadmissível a 

inversão do ônus da prova, exigindo-se que a/o membra/o faça a 

prova diabólica de ausência desse elemento subjetivo. 

 

Deste modo, reiteramos nesta oportunidade o pedido de 

esclarecimentos e de revisão da política hoje empregada pela 

Coordenadoria Geral de Administração. 

 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima 

e consideração e colocamo-nos à disposição para dialogar e construir. 

 

Atenciosamente,  

 

 

RAFAEL GALATI SÁBIO   JORDANA DE MATOS NUNES ROLIM    LUIZ FELIPE VANZELLA RUFINO                               

Presidente da APADEP                Diretora Financeira                       Diretor Administrativo                      
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